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EMENTA: ALTERA LDO. RETIFICA ANEXOS. NÃO ESPECIFICADO. DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS. POSSIBILIDADE FORMAL. INICIATIVA LEGAL.

INTRODUÇÃO

A Comissão de Constituição, Legislação e Redação, por seus membros, solicita Parecer Jurídico acerca do Projeto de Lei nº 45/2017 que “Altera a Lei Municipal nº 4.355, de 13 de dezembro de 2016, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2017”. Após sintetizar a proposição opinamos, como requerido, apresentando as questões que, tecnicamente, entendemos pertinentes, sem nos imiscuir no mérito do Projeto, por ser de exclusiva alçada dos ilustres vereadores.

I – RESUMO DO PROJETO

1 – Em breve síntese, temos que o Projeto de Lei nº 45/2017, encaminhado pelo Chefe do Poder Executivo, “Altera a Lei Municipal nº 4.355, de 13 de dezembro de 2016, que dispoe sobre as diretrizes para a elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2017.” Logo no primeiro artigo declara alteradas as metas definidas para o exercício financeiro de 2017, constantes dos Anexos 1 (Metas Anuais) e 3 (Metas Fiscais), instituídas pela Lei nº 4.355, de 13 de dezembro de 2016, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017. Aduz que a proposta tem em vista a adequação das metas à execução orçamentária no exercício vigente, mas não explicita razões.
2 - O segundo e último artigo traz a cláusula de vigência. A proposição junta: Demonstrativo 1 – Metas Anuais, expressando 2017, 2018 e 2019; Demonstrativo 3 – Metas Fiscais Atuais e Anteriores com as fixadas nos três exercícios anteriores. Não nos foi encaminhado Mensagem Justificativa, que deve acompanhar a iniciativa legislativa.

II - CONSIDERAÇÕES PERTINENTES


3 – Por determinação da Constituição Federal, o Executivo deve definir cada ano suas metas e prioridades para o exercício financeiro subseqüente, e o faz por meio da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). A mesma Lei Maior delineou uma trajetória para se fazer o orçamento, com três instrumentos de cuja elaboração a sociedade civil, através de suas entidades, pode e deve participar, quais sejam, o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). 


4 – Para analisar o concreto caso, cumpre relembrar que a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO é o instrumento de conexão entre o Plano Plurianual (PPA) e o Orçamento anual, pois estabelece ligação entre o curto prazo (orçamento) e o longo prazo (PPA). A LDO orienta a elaboração da LOA. Fixa as metas e prioridades da Administração Pública. Dispõe sobre possíveis alterações na legislação tributária (previsão de novos tributos, alterações de alíquotas, etc.). O Projeto de LDO ainda estabelece metas fiscais (diferença entre a arrecadação prevista e gastos, exceto pagamento de juros), riscos fiscais e fatores que podem vir a afetar as contas públicas. Quando a arrecadação é maior que o gasto, temos um superávit primário. 
5 – Em resumo, indubitável o interesse local e a correta origem do impulso no processo legislativo, o que torna formalmente possível o Projeto, sob tais aspectos. Entrementes, ressalvas se impõem na análise a ser concretizada. *Ocorre que, se é necessário parecer do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano para aprovar a LDO, modificá-la, certamente, há que ser exigido tal procedimento.
6 – Não é fato corriqueiro a modificação de uma lei de tal porte, planejada, aprovada e sancionada, em plena vigência, mas a necessidade de alterações fica exclusivamente a cargo de quem compete administrar o orçamento, no caso o Poder Executivo. O Projeto não traz qualquer indicativo sobre quais mudanças pretende nem seus motivos ou fundamentos. Igualmente não destaca o que altera ou eventuais implicações e assim não apresenta condições mínimas para uma segura deliberação dos edis, como entendemos. 

7 - Na forma proposta, não se vislumbra condições para analisar, discutir, debater e votar o Projeto de Lei sob análise, sem os detalhamentos indispensáveis. Entretanto, aos edis cabe avaliar o conteúdo da proposta e sobre elas deliberar ante os técnicos argumentos que devem ser expostos. Uma vez que ausentes na proposição sob análise, devem ser promovidas diligências para esclarecimentos que se mostram pertinentes e indispensáveis.

8 – Assim, apesar da regularidade no que concerne ao interesse local evidente e atendimento à reserva de iniciativa para deflagrar o processo legislativo, a ausência de documentos e informações indispensáveis, exige a realização de diligencias para resolver as pendências suscitadas.

9 – Além da prévia manifestação do CMDU, igualmente indispensável a manifestação técnica do setor de contabilidade da Câmara Municipal de Leopoldina para dirimir eventuais dúvidas e prestar os esclarecimentos capazes de fundamentar a atuação dos ilustres vereadores.


III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, fincado nos argumentos acima expendidos, temos que o Projeto de Lei nº 45/2017, “Altera a Lei Municipal nº 4.355, de 13 de dezembro de 2016, que dispoe sobre as diretrizes para a elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2017” não pode ser apreciado pela Câmara Municipal, antes de serem realizados esclarecimentos técnicos ou efetivadas diligências, como expresso neste Parecer. Aos integrantes do Poder Legislativo compete deliberar de acordo com seu livre arbítrio, vez que não se vinculam a este opinativo jurídico, que apenas serve de parâmetro para a análise de competência exclusiva do Poder Legislativo. À consideração superior, é o parecer.
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